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ANEXO II - UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS 
 

 

Inclusão de Subprojeto ou de Subatividade 
TIPO DE EMENDA PARLAMENTAR:   IMPOSITIVA             NÃO IMPOSITIVA    

 

DESTINO DOS RECURSOS: 

 

Código e Nome do Órgão: 
  1000   Secretaria Municipal da Cultura 

 Código de Classificação Institucional e Func.: 
1000.1001.13.0392.0189 

Nº do Proj. ou Ativ.:  

2421 
Nome do Projeto, Atividade ou Oper. Especiais:  

Descentralização 

 

 

Descrição: apoio na manutenção do IPDAE - Instituto Popular de Arte-Educação 

 

 

 

 

 

 

 

GRUPOS DE DESPESA A SEREM ALOCADOS 

Código de Classificação Econômica: 

3390  outras despesas correntes 
 Valor acrescentado: 

 

 50.000 
Fonte de Recurso da Classificação Econômica: 

tesouro livre-administração direta 

Código de Classificação Econômica: 

            
 Valor acrescentado: 

 

       
Fonte de Recurso da Classificação Econômica: 

      

Código de Classificação Econômica: 

            
 Valor acrescentado: 

 

       
Fonte de Recurso da Classificação Econômica: 

      

Código de Classificação Econômica: 

            
 Valor acrescentado: 

 

       
Fonte de Recurso da Classificação Econômica: 

      

 Total:      50.000 
 

 
 

 

 

 



 

1- ORIGEM DOS RECURSOS: 
 

 

Código e Nome do Órgão: 
  200   Gabinete do Prefeito 

 Código de Classificação Institucional e Func.: 
0200.0210.04.0131.0186 

Nº do Proj. ou Ativ.:  

2873 
Nome do Projeto, Atividade ou Oper. Especiais:  

Publicidade 

 

GRUPOS DE DESPESA A SEREM REALOCADOS 

Especificação: tesouro livre-administração direta 

Código de Classificação Econômica: 

3390  outras despesas correntes 
Valor retirado: 

50.000 

 

 

 

2- ORIGEM DOS RECURSOS: 
 

 

Código e Nome do Órgão: 
                

 Código de Classificação Institucional e Func.: 
      

Nº do Proj. ou Ativ.:  

     
Nome do Projeto, Atividade ou Oper. Especiais:  

      

 

GRUPOS DE DESPESA A SEREM REALOCADOS 

Especificação:       

Código de Classificação Econômica: 

            
Valor retirado: 

      

 

 

3- ORIGEM DOS RECURSOS: 
 

 

Código e Nome do Órgão: 
                

 Código de Classificação Institucional e Func.: 
      

Nº do Proj. ou Ativ.:  

     
Nome do Projeto, Atividade ou Oper. Especiais: 

      

 

GRUPOS DE DESPESA A SEREM REALOCADOS 

Especificação:       

Código de Classificação Econômica: 

            
Valor retirado: 

      

 

 



 

4- ORIGEM DOS RECURSOS: 
 

 

Código e Nome do Órgão: 
                

 Código de Classificação Institucional e Func.: 
      

Nº do Proj. ou Ativ.:  

     
Nome do Projeto, Atividade ou Oper. Especiais:  

      

 

GRUPOS DE DESPESA A SEREM REALOCADOS 

Especificação:       

Código de Classificação Econômica: 

            
Valor retirado: 

      

 

 

5- ORIGEM DOS RECURSOS: 
 

 

Código e Nome do Órgão: 
                

 Código de Classificação Institucional e Func.: 
      

Nº do Proj. ou Ativ.:  

     
Nome do Projeto, Atividade ou Oper. Especiais:  

      

 

GRUPOS DE DESPESA A SEREM REALOCADOS 

Especificação:       

Código de Classificação Econômica: 

            
Valor retirado: 

      

 

 
 

JUSTIFICATIVA:  O programa cultural e artististico do IPDAE - Instituto Popular de Arte-Educação de-

senvolvido no Bairro do Pinheiro, na Estrada João de oliveira Remião 7193, parada 18. Uma Instituição Po-

pular que atende crianças e Jovens da periferia da nossa Cidade precisa de apoio do Poder Público, como 

outras tantas Instituições que tambem recebem recursos públicos. É um projeto de inclusão, promoção e de 

geração de reda, como ocorre na Orquestra Villa Lobos. A presente emenda visa essa previsão no orçamento 

municipal, de forma direta e objetiva, possibilitando a continuidade das ações.  

 

 

Data do recebimento: 

 

               /            / 

 

Nome e assinatura do Vereador: 

 

VEREADOR OLIBONI 

 
 

 


